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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024-CCL/PMCA 
Aos 25 (Vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de 2024 (Dois mil e vinte e quatro), o
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI, por intermédio do(a) SECRETARIA/FUNDO 
MUNICIPAL SAÚDE E SANEAMENTO, por seu representante legal, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024 – 
CCL/PMCA, do processo n° 20240032/SEMSA/PMCA, homologado pelo(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI, em 23/10/2024, registrou-se o preço oferecido pela(s) 
empresa(s): 
 
AHCOR COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ n° 37.556.213/0001-04, 
com sede na Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 4627, Bairro: Ianetama, CEP: 68.745-000, 
Castanhal/PA, telefone: (91) 3122-0012, e-mail: ahcorodonto@gmail.com, representada pelo(a) 
Sr(a). Amanda Carolina Candida Lopes da Silva, brasileira, casada, RG nº 5773163 PC/PA, CPF 
027.813.562-55, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o(s) item(s): 
03 e 25.  
 
JES FONSECA COMERCIO LTDA, CNPJ nº 04.707.391/0001-30, com sede no Conj. Julia Seffer 
Rua 9, Casa 59, Bairro: Águas Lindas, CEP: 67020-470, Ananindeua/PA, telefone: (91) 3265-5016, 
e-mail:   jes_fonseca@yahoo.com.br, representada pelo(a) Sr(a). José Erivan Souza da Fonseca, 
Brasileiro, Casado, empresário, RG nº 2764411/SSP/PA, CPF nº 227.110.312-68, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar no certame supracitado para o(s) item(s): 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 19, 20, 21, 22, 23, 27 e 28. 
 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ nº 38.259.748/0001-86, com sede na 
Rua Antonio Gravata, nº 136, Bairro: Cinquentenário, CEP: 30.570-040, Belo Horizonte/MG, 
telefone: (31) 3374- 6768 / (31) 98112-1623, e-mail: miamimed.licitacao@hotmail.com  ou 
centrallicitacoes07@gmail.com, representada pelo(a) Sr(a). Antonio Tadeu Penido Silva Junior, 
brasileiro, casado, empresário, RG nº MG-11.611.868, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 063.640.696-22, cuja proposta foi classificada em 1° lugar 
no certame supracitado para o(s) item(s): 24 e 26. 
 
PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 16.647.278/0001-95, com 
sede na Passagem Jose de Alencar, Nº130, Bairro: Castanheira, CEP: 66.645-020, Belém/PA, 
telefone: (91)3248-4416, Fax: (91)3355-6701, e-mail: comercial@paramed.net.br, representada 
pelo(a) Sr(a). Fabio Luis Ferreira Nogueira, brasileiro, empresário, portador do RG nº 2459477, 
expedido pela SSP/PA, CPF nº 477.353.842-20, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para o(s) item(s): 01. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada para futuro e eventual 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO 
ARARI/PA, SOB GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
2.1. Integra, a presente Ata, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.  Integram, a presente Ata, a(s) Secretaria(s)/Fundo(s) Municipal(is) de: SAÚDE E 
SANEAMENTO, na qualidade de ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
3.1. A partir desta data ficam registrados junto ao(à) PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
DO ARARI, os preços a seguir relacionados, objetivando o compromisso de fornecimento do objeto 
licitado, nas condições estabelecidas no ato convocatório.  
 

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim -
Documento 37.556.213/0001-04 - Endereço: Avenida Presidente Getúlio Vargas - CEP: 68745000 - UF: 
PA - Município: Castanhal - Telefone: (91) 3349-6169 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0003 LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM: 2% , 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL - TUBETE 1,8 
MILILITRO 

DLA PHARMA DLA PHARMA 4.000,00 TBT R$ 1,60 R$ 6.400,00 

0025 CANETA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: PEÇA RETA 
ANGULADA,CIRÚRGICA , CONEXÃO: ENCAIXE 
INTRA , RELAÇÃO 
TRANSMISSÃO:TRANSMISSÃO 1:2 , TROCA DE 
BROCA: ANEL DESTRAVADOR 

PEÇA RETA P10 SCHUSTER 3,00 UN R$ 1.008,00 R$ 3.024,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 9.424,00 
 

 
JES FONSECA COMERCIO | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 04.707.391/0001-30 - Endereço: 
Conj. Julia Sefer, rua 09, casa - CEP: 67020470 - UF: PA - Município: Ananindeua - Telefone: (91) 
99164-2472 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0002 ESCOVA DE ROBSON USO ODONTOLÓGICO 
TIPO PONTA:MICROTUFO , USO: CONTRA- 
ÂNGULO 

Unidade SS White / SS white 80,00 UND R$ 1,15 R$ 92,00 

0004 AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVELSILICONIZADO , APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA , DIMENSÃO: 30 G 
LONGA , TIPO PONTA*: COM BISEL 
TRIFACETADO , TIPO CONEXÃO:CONECTOR 
P/ SERINGA CARPULE , TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL ,APRESENTAÇÃO: C/ 
PROTETOR PLÁSTICO E LACRE - CAIXA 100 
UNIDADE 

Caixa 100 Unidade LABOR IMPORT / 
LABOR IMPORT 
COMERCIAL IM 

20,00 CX R$ 25,00 R$ 500,00 

0005 AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVELSILICONIZADO , APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / ANESTESIA , DIMENSÃO: 30 
GCURTA , TIPO PONTA*: COM BISEL 
TRIFACETADO , TIPO CONEXÃO:CONECTOR 
P/ SERINGA CARPULE , TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL ,APRESENTAÇÃO: C/ 
PROTETOR PLÁSTICO E LACRE - CAIXA 100 
UNIDADE. 

Caixa 100 Unidade LABOR IMPORT / 
LABOR IMPORT 
COMERCIAL IM 

20,00 CX R$ 20,00 R$ 400,00 

0006 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO TIPO: 
RESTAURADOR, ALTAVISCOSIDADE , 
ATIVAÇÃO: AUTOPOLIMERIZÁVEL , ASPECTO 
FÍSICO: PÓ +LÍQUIDO , APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO 

Unidade HYDCAL CIMENTO DE 
HIDROXIDO DE 
CALCIO/MA 

20,00 UN R$ 17,00 R$ 340,00 

0007 LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
, TAMANHO: Nº 15C , TIPO: DESCARTÁVEL , 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL , 
CARACTERÍSTICASADICIONAIS: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE - CAIXA 100 UNIDADE 

Caixa 100 Unidade GOLGRAN GOLGRAN 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 

8,00 CX R$ 20,00 R$ 160,00 

0008 ALGODÃO USO MÉDICO TIPO: HIDRÓFILO , 
APRESENTAÇÃO: EMROLETE , MATERIAL: 
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS ,ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL - 
PACOTE 100 UNIDADE 

Pacote 100 Unidade MAXCLEAN / 
BIODONT INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, 

120,00 PAC R$ 2,10 R$ 252,00 
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0009 PASTA PROFILÁTICA COMPOSIÇÃO BÁSICA:
PEDRA POMES ,COMPOSIÇÃO: LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO - BISNAGA 90 GRAMA 

Bisnaga 90 Grama Maquira / Maquira 16,00 BNG R$ 4,84 R$ 77,44

0010 FLUORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 2% , 
FORMAFARMACÊUTICA: GEL TIXOTRÓPICO , 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ACIDULADO - 
FRASCO 500 MILILITRO 

Frasco 500 Mililitro FLUOR GEL DFL/DFL 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S 

16,00 FR R$ 5,20 R$ 83,20 

0011 CLOREXIDINA DIGLUCONATO 
CONCENTRAÇÃO: 0,12% , FORMA 
FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO - FRASCO 1000 
MILILITRO 

Frasco 1000 Mililitro CLORHEXIN 
DIGLUCONATO DE 
CLORHEXIDINA 2% 

16,00 FR R$ 15,00 R$ 240,00 

0012 LIDOCAÍNA CLORIDRATO COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COMEPINEFRINA , 
CONCENTRAÇÃO: 2% + 1:80.000 , FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
TUBETE 1,8 MILILITRO 

Tubete 1,8 Mililitro PRILONEST/DFL 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A 

400,00 TBT R$ 70,00 R$ 28.000,00 

0013 ESPELHO BUCAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
E ESPELHO , TIPO:1º PLANO , TAMANHO: Nº 5 ,
USO: ENCAIXE UNIVERSAL , TIPO
USO:AUTOCLAVÁVEL , APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Unidade GOLGRAN GOLGRAN 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 

20,00 UND R$ 3,99 R$ 79,80 

0014 CABO ESPELHO BUCAL MATERIAL: ALUMÍNIO , 
FORMATO:REDONDO , TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL 

Unidade RICHARDS / 
RICHARDS DO BRASIL 
PRODUTOS C 

20,00 UN R$ 4,94 R$ 98,80 

0015 BENZOCAÍNA CONCENTRAÇÃO: 20% , USO: 
GEL TÓPICO - POTE 12 GRAMA 

Pote 12 Grama MEPIADRE/DFL 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A 

32,00 POTE R$ 9,00 R$ 288,00 

0016 CONDICIONADOR DENTAL TIPO: ÁCIDO 
FOSFÓRICO ,CONCENTRAÇÃO: 37% , 
ASPECTO FÍSICO: GEL - SERINGA 5 GRAMA 

Seringa 5 Grama POWERTEC / 
BIODONT INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, 

60,00 SRG R$ 3,41 R$ 204,60 

0017 APLICADOR ODONTOLÓGICO TIPO HASTE: 
DOBRÁVEL , TIPO USO:DESCARTÁVEL , 
MATERIAL: PLÁSTICO , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTASFIBRAS NÃO 
ABSORVENTES , TIPO PONTA: REGULAR - 
PACOTE 100 UNIDADE 

Pacote 100 Unidade RICHARDS / 
RICHARDS DO BRASIL 
PRODUTOS C 

16,00 PAC R$ 7,50 R$ 120,00 

0018 BROCA CIRÚRGICA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL , TIPO: FRESA ,CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: P/ CRANIÓTOMO , TIPO USO: 
DESCARTÁVEL ,ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

Unidade DENTSPLY / 
DENTSPLY IND.COM. 
LTDA 

40,00 UN R$ 15,50 R$ 620,00 

0019 BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA , TIPO HASTE: HASTE LONGA , TIPO 
CORTE: CORTEMÉDIO , NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1013 

Unidade DENTSPLY / 
DENTSPLY IND.COM. 
LTDA 

20,00 UND R$ 2,56 R$ 51,20 

0020 BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA 
ÂNGULO , MATERIAL: CARBIDE , FORMATO: 
ESFÉRICA , REFERÊNCIA: Nº 10 

Unidade DENTSPLY / 
DENTSPLY IND.COM. 
LTDA 

16,00 UND R$ 7,50 R$ 120,00 

0021 ADESIVO DENTAL TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL 
, COMPONENTES: AUTOCONDICIONANTE - 
FRASCO 4 MILILITRO 

Frasco 4 Mililitro STAE / SDI BRASIL 
INDUSTRIA E 
COMERCIO L 

16,00 FR R$ 25,70 R$ 411,20 

0022 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÓLEOMINERAL , 
APRESENTAÇÃO: SPRAY COM ADAPTADOR , 
APLICAÇÃO: CANETADE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM CFC - FRASCO 200 MILILITRO 

Frasco 200 Mililitro Óleo /SOUZA & 
LEONARDI LTDA 

8,00 FR R$ 14,95 R$ 119,60 

0023 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: JATO 
BICARBONATO EULTRASSOM , ASPECTO 
FÍSICO: MOTOR DE BANCADA , MATERIAL 
CORPO:PLÁSTICO ABS , INDICAÇÃO: 
PROFILAXIA / PERIODONTIA , FONTE: 
ELETRO-PNEUMÁTICO , INSTALAÇÃO: BIVOLT 
, COMPONENTES ADICIONAIS:RESERVATÓRIO 
PÓ, PONTEIRA REMOVÍVEL AUTOCLAVÁVEL , 
COMPONENTES:2 PEÇAS DE MÃO, 3 
PONTEIRAS, PEDAL 

Unidade Sonic / Sonic 6,00 UND R$ 930,00 R$ 5.580,00 

0027 SELANTE TIPO: PARA FÓSSULAS E FISSURAS 
, CARACTERÍSTICAADICIONAL: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL , COMPONENTE 
ADICIONAL: FLÚOR 

Unidade FLUROSHIELD / 
DENTSPLY IND.COM. 
LTDA 

48,00 UN R$ 13,00 R$ 624,00 

0028 SERINGA ODONTOLOGICA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL , TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL , 
CAPACIDADE: 1,80 ML, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RETROCARGA , TIPO: CARPULE , 
APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICIONAL 

Unidade GOLGRAN GOLGRAN 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 

10,00 UN R$ 17,00 R$ 170,00 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 38.631,84 
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MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 
38.259.748/0001-86 - Endereço: Rua Cipriano de Carvalho - CEP: 30570020 - UF: MG - Município: Belo 
Horizonte - Telefone: (31) 3377-7500 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0024 CANETA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL 
ROLAMENTO: ROLAMENTOAÇO INOXIDÁVEL , 
VELOCIDADE MÁXIMA: VELOCIDADE MÁXIMA 
MAIOR400.000 RPM, REFRIGERAÇÃO: 3 OU 
MAIS FUROS , TROCA DE BROCAS:BOTÃO DE 
PRESSÃO(PB) , TIPO CONEXÃO: CONEXÃO 4 
FUROS , TIPOCABEÇA: CABEÇA PEQUENA 

PRIME CX207 DENTEMED 3,00 UN R$ 190,00 R$ 570,00 

0026 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR ,ASPECTO FÍSICO: 
MOTOR DE BANCADA , MATERIAL PONTEIRA: 
PONTEIRAFIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO , 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS , FONTE: 
LUZLED , INSTALAÇÃO: BIVOLT , 
COMPONENTES: PROTETOR OCULAR 

PRIME LED DENTEMED 3,00 UND R$ 290,00 R$ 870,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.440,00 

 
PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: DEMAIS - LC123: Não - Documento 
16.647.278/0001-95 - Endereço: PASSAGEM JOSÉ DE ALENCAR - CEP: 66645020 - UF: PA - 
Município: Belém - Telefone: (91) 3248-4416 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 
0001 RESINA COMPOSTA TIPO: 

FOTOPOLIMERIZÁVEL , 
TAMANHOPARTÍCULAS: NANOHÍBRIDA , 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA 

DENTSCARE DENTSCARE 24,00 UND R$ 55,50 R$ 1.332,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.332,00 

 
 

Valor Total: R$ 50.827,84 
 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADESAÕ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  
5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor  
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.  
5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
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pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de registro de preços.  
5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado 
 
• Dos limites para adesões  
 
5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  
5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.  
5.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 5.7.  
5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 5.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
• Vedação a acréscimo de quantitativos  
 
5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, dentro do 
mesmo ano fiscal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos 
preços registrados. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.  
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:  
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 10. 
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.  
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando 
o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado.  
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.  
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA NONA – REMANENJAMENTO DAS QUANTIDADES 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.  
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO 
PREÇO REGISTRADO  
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou  
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público;  
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.  
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital ou aviso de contratação 
direta.  
12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 
  
 

Cachoeira do Arari/PA, 25 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 
Contratante/Órgão Gerenciador 
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